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DECRETO LEGISLATIVO Ne 04/25 de 21 de outubro de 2025
PÍojeto de Decreto Legislativo 04/25, de 3 de outubro de 2025.
Autoria: Comissão Permanente de Finanças, Orçamento, Fiscalização e Controle.

Dispõe sobre aprovação das contas da Prefeitura Municipal de
Santa Rosa de Viterbo/sP, exercício de 2023, gestão do
Prefeito Municipal Sr. Omar Nagib Moussa, prevalecendo o

Parecer do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e dá

outras providências.

FRANCISCO VACIS FILHO Vereador - Presidente da Câmara Municipal de Santa

Rosa de Viterbo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e

co nstitucio na is, faz saber que a Câmara Municipal de Santa Rosa de Viterbo,
em sessão ordinária realizada no dia 20 de outubro de 2025, aprovou e ele
promulga o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. le Ficam APROVADAS as contas Prefeitura Municipal de Santa Rosa de
Viterbo/SP, exercício de 2023, gestão do Prefeito Municipal, Sr. Omar Nagib Moussa,
consoante parecer exarado pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,

Processo TC-00427 3.989.23-6.

Art. 2e lntegra este Decreto Legislativo, o Parecer do Egrégio Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, bem como o Parecer da Comissão Permanente de Finanças,

Orçamento, Fiscalização e Controle deste Poder Legislativo.

Art. 3a Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Rosa de Viterbo/SP, 21 de utubro de 2025.
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